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Saúde 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

 
Resolução SS nº 19, de 8-2-2024 

 
O Secretário de Estado da Saúde, considerando: 
* As diretrizes do Grupo Condutor Tripartite, instituído pela Deliberação CIB nº 15/2023; 
* A Deliberação da Comissão Intergestores Bipartite - CIB nº 87, de 06 de setembro de 2023, que aprovou a instituição  
dos Comitês Executivos de Governança das Rede de Atenção à Saúde (RAS), nas macrorregiões (Redes Regionais de 
Atenção à Saúde/RRAS) do estado de São Paulo; 
* Que a Deliberação CIB nº 87 estabelece como objetivo destes Comitês: monitorar, acompanhar, avaliar e propor 
soluções para o adequado funcionamento das RAS nas macrorregiões (RRAS); 
* Que a referida Deliberação CIB estabelece que a SES/SP garantirá os meios necessários ao adequado 
funcionamento da Secretaria Executiva do Comitê Executivo de Governança das RAS nas MACRO/RRAS, mediante 
atuação dos Departamentos Regionais de Saúde (DRS) para os encaminhamentos operacionais, administrativos e 
trâmites com as Comissões Intergestores Regionais – CIR e prosseguimento junto à Comissão Intergestores Bipartite, 
quando couber; 
* Que a mesma Deliberação CIB prevê ato normativo do Secretário de Estado da Saúde (Resolução SS) designando o 
DRS para a coordenação do Comitê, na figura do diretor em exercício; 
 
Resolve: 
Artigo 1º - Para as Macrorregiões (RRAS) cuja conformação territorial corresponder à mesma do DRS, está indicado o 
respectivo diretor do DRS, em exercício, para coordenar o Comitê Executivo de Governança das Redes de Atenção à 
Saúde. 
 
Artigo 2º - Para as Macrorregiões (RRAS) cuja conformação for diferente da abrangência do DRS, faz-se necessário 
definir uma coordenação única para exercer as funções de coordenação e secretaria executiva do Comitê Executivo de 
Governança das Redes de Atenção à Saúde, que designo conforme abaixo: 
* RRAS 7 - DRS IV Baixada Santista e DRS XII Registro/Vale do Ribeira – coordenação e secretaria executiva a cargo 
do DRS IV, Baixada Santista; 
* RRAS 12 – DRS II Araçatuba e DRS XV São José do Rio Preto – coordenação e secretaria executiva a cargo do DRS 
XV São José do Rio Preto; 
* RRAS 13 – DRS III Araraquara, DRS V Barretos, DRS VIII Franca e DRS XIII Ribeirão Preto – coordenação e 
secretaria executiva a cargo do DRS VIII Franca; e, 
* RRAS 15 e 16 – DRS VII Campinas e DRS XIV São João da Boa Vista – coordenação e secretaria executiva a cargo 
do DRS VII, Campinas. 
 
Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 


